


 

Tabela 1 – Valor Mensal dos Serviços retroaƟvamente a 01/03/2022

Item Descrição Unidade Qtd Custo Unitário Valor Mensal

1 Motorista CNH D Posto 5  R$      5.430,71  R$   27.153,55

 
Diárias (esƟmaƟva) Unidade 280 ---------  R$     3.955,54

Adicional noturno (esƟmaƟva) Hora 490 ---------  R$        362,15

VALOR TOTAL MENSAL:  R$   31.471,24

 

Tabela 2 – Valor Mensal dos Serviços retroaƟvamente a 01/06/2022

Item Descrição Unidade Qtd Custo Unitário Valor Mensal

1 Motorista CNH D Posto 5  R$      5.444,99  R$   27.224,95

 
Diárias (esƟmaƟva) Unidade 280 ---------  R$     3.955,54

Adicional noturno (esƟmaƟva) Hora 490 ---------  R$        362,15

VALOR TOTAL MENSAL:  R$   31.542,64

 

Tabela 3 – Valor Mensal dos Serviços retroaƟvamente a 01/09/2022

Item Descrição Unidade Qtd Custo Unitário Valor Mensal

1 Motorista CNH D Posto 5  R$      5.698,77  R$   28.493,85

 
Diárias (esƟmaƟva) Unidade 280 ---------  R$     3.955,54

Adicional noturno (esƟmaƟva) Hora 490 ---------  R$        382,65

VALOR TOTAL MENSAL:  R$   32.832,04

 

Tabela 4 - Valor Mensal dos serviços a parƟr de 03/03/2023 

Item Descrição Unidade Qtd Custo Unitário Valor Mensal

1 Motorista CNH D Posto 5  R$      5.536,74  R$   27.683,70

 
Diárias (esƟmaƟva) Unidade 71 ---------  R$     4.008,28

Adicional noturno (esƟmaƟva) Hora 123 ---------  R$        376,69

VALOR TOTAL MENSAL:  R$   32.068,67
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO – Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
anteriormente pactuadas, desde que não modificadas pelo presente Termo.

 

E, por estarem as partes justas e acordadas, assinam o presente instrumento de forma eletrônica, através
do Sistema Eletrônico de Informações - SEI.

Documento assinado eletronicamente por ROBERTA LEONIE PEREIRA DOS SANTOS SILVEIRA, Usuário
Externo, em 16/02/2023, às 20:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Tanure Sanabio, Pró-Reitor(a), em 17/02/2023, às
09:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por GILSON PEREIRA, Usuário Externo, em 17/02/2023, às
16:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Patricia Rezende de Almeida, Servidor(a), em
17/02/2023, às 16:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-Ułf (www2.ułf.br/SEI) através
do ícone Conferência de Documentos, informando o código verificador 1154300 e o código CRC
4448701A.

Referente ao processo 23071.006259/2021-69
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